
PREFEITURA MUNICIPAL DE. UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - U C H O A 

ESTADO DE SÃO PAULO 
COVIR1111 COMUIIITWl li[ DallA 

LEI fflERO 1.719, DE 19 DE MAIO DE lo992 

------------·--·------------=·-=----··---
Revaloriza oa venoimentoe e salário• 
do peaaoal da Prefeitura Municipal. 

. l 

SR. OELSO AUOUS~O »IROLLI, Prefeito Municipal 
Estado de São Paulo, usando da waa atribui9õae lagaie, 

Faz eaber que a Oâmara J4unioipal aprovou a eu 
! ,t 

eanciono- · 1 • • · 
• promulgo a ••Sllint• Leia 

Artigo lR. • Oa valor•• dos vencimentos e ea1ários d 
pessoal ativo da Prefeitura Municipal aerão reajustados em 20% 1 

(vinte por oento) aobre oa venoimentoa e aal!rioe. referentes ao 

mês de mar90 de 1.992, e oa proventos dos aposentados e 
taa aerão reajuatadoe em 25~ (vinte• oinoo. por cento), sobre os -
proventos do mia da margo dt ano de 1.992. 

Artigo 2R. - Noa oálouloa daoorrentea da aplioa.Qão dea­
ta Lei, serão oonaideradoa maior as frações de centavos acima de -
OBI0,49 (quarenta a nove oentavoà) e a menor as frações de oenta -
voa de OB$0,5o (oinooenta oentavoe) para baixo. 

Artigo JR. - Fioa o Poder Executivo Municipal autoriza­
do a corrigir aa eventuais distorções existentes nas referênoiaa -
daa várias categoria• tu.noionaia. 

Artigo 4Ro - Aa deapeeaa decorrentes da execução desta­
Lei, correrão por oonta daa dotaçõea orçamentárias para o corrente 
exercício. 

Artigo 5e. - Eata ~ei entrará em vigor na data de sua -
publioa9ão, com eeue efeitoa produzidos a partir de Ol de abril de 
1.992. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, ao• 19 dias do mês de -
maio do ano d• 1.992. 

Regiatrado no livro 
afixação no looal de ooatume • 

PREFEITO MUNICIPAL 

e e, em aeguida publioado por 
alo 

'n'1~~d::toÂ2.s;? 
T ETTA SEOu 

SECRET!RIA DA PREFEITURA 

, t 
' ' 
1 I 

,.'',l t 
!•, 
!'' 
l J ., 

1 


